Mensagem no 140/2015                       
     Três Passos, 10 de dezembro de 2015.


       Senhores Membros da Câmara Municipal!

                            Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 125, de 26 de novembro de 2015, que  altera a Lei Municipal n° 4.840, de 15 de outubro de 2013.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

CARLITO SOMMER

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 128, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.
                   O presente projeto de Lei visa proceder em alterações, bem como acrescentar dispositivos, à Lei Municipal nº 4840, de 15 de outubro de 2013, que consolida a legislação sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sobre o Conselho Municipal, o Fundo e o Conselho Tutelar.



Tais alterações se fazem necessárias, face as Plenárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Do Adolescente, ocorridas em 13 de outubro de 2015 e 24 de novembro de 2014, qual estabelecersm as  Resoluções 010 e 011/2015, visando ainda a conformidade a Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 , bem como a Resolução do CONANDA nº 75, de 22 de outubro de 2001.

                       Assim, solicitamos a esta Casa a aprovação do presente projeto de lei, para que se possa efetivar a abertura supra referida o mais breve possível.




Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
PROJETO DE LEI N° 128, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.
Altera a Lei Municipal n° 4.840, de 15 de outubro de 2013, que consolida a legislação sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do adolescente, sobre o Conselho Municipal, o Fundo e o Conselho Tutelar.

Art. 1º Os arts. 8º, 18  e 37 à 40  da Lei Municipal nº 4.840, de 15 de outubro de 2013, passam a viger com a seguinte redação:

Art. 8º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é composto, por cinco membros representantes do Poder Público e cinco membros representantes de associações civis que operem no Município, sendo:

(...)

II - a representação das associações civis:

(...)

f) um membro indicado por instituição que trabalhe com acolhimento ode crianças e adolescentes em situação de risco social e/ou vítima de violência.

(...)


Art. 18 Na administração do Fundo serão observados os seguintes procedimentos:
I - abertura de conta corrente em estabelecimento oficial de crédito, que somente poderá ser movimentada pela Secretaria Municipal de Finanças e pelo Prefeito Municipal, mediante autorização do COMDICA;
II - O registro e controle escritural das receitas e despesas caberão a Secretaria Municipal de Finanças.
(...)

Art. 36- O Conselheiro Tutelar, a qualquer tempo, pode ter seu mandato suspenso ou cassado, no caso de comprovado o descumprimento de suas atribuições, prática de atos ilícitos, ou comprovada conduta incompatível com a confiança outorgada pela comunidade.
Art. 37- Para efeito de interpretação é entendido como falta funcional grave:

I- Usar da função de Conselheiro Tutelar para benefício próprio;

II-  Romper sigilo em relação aos casos analisados pelo Conselho Tutelar;

III- Manter conduta incompatível com o cargo que ocupa ou exceder-se no exercício da função de modo a exorbitar sua atribuição, abusando da autoridade que lhe foi conferida;

IV- Recursar-se a prestar atendimento ou omitir-se a isso quanto ao exercício de suas atribuições quando em expediente de funcionamento do Conselho Tutelar.

V- Deixar de comparecer no plantão e no horário estabelecido;

VI- Exercer outra atividade, incompatível ao exercício do cargo;

VII- Receber, em razão do cargo, honorários, gratificações, custas, emolumentos, não provenientes do poder público;

VIII- Não registrar  os atendimentos e intervenções feitas junto ao público prioritário.

Art. 38 Será criada ouvidoria, junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Três Passos, que irá acolher as denúncias da população sobre qualquer irregularidade no funcionamento ou Postura dos Conselheiros Tutelares.

Art. 39- A apuração das denúncias será instaurada por Órgão Sindicante, formado por 02 trabalhadores da Secretaria Municipal de Assistência Social, 02 representantes do COMDICA e 01 representante do Conselho Tutelar. A estrutura do Órgão Sindicante deve ser regulamentada por decreto municipal e tem validade de dois anos.

Parágrafo único: em se verificada a consistência das denúncias, atribuição de instaurar sindicância é da Comissão de ética, que deverá ser criada por decreto municipal, assegurado em sua composição a participação de membros do COMDICA e membro do Conselho Tutelar em grau de paridade com qualquer outro setor.

Art. 40- Em Comissão de Ética, constatar falta cometida pelo Conselheiro Tutelar, deverá em seu relatório final prever as seguintes sansões:

I- Advertência;

II- Suspensão não remunerada, de 0 à 3 meses

III- Perda da função

§1º- Aplicar-se-á a advertência nas hipóteses previstas no art. 37, incisos III, V, VI, VIII e IX. Quanto à penalidade de suspensão não remuneradas ou reincidência nas hipóteses previstas nos incisos I, II, IV, VII e V, quando irreparável prejuízo decorrente da falta verificada. Sendo que a reincidência do Conselheiro tutelar em falta grave implica na perda do mandato.
§2º- As penalidades previstas pelo Conselho de Ética, deverão ser aprovadas em plenária do COMDICA, a após deverá ser convertida em ato administrativo do Chefe do Poder Executivo Municipal.
§3º Os relatórios da Comissão de Ética e as sansões previstas devem ser encaminhadas para o conhecimento do Ministério Público.

§4º ocorrendo vacância ou afastamento de qualquer membro titular preenchimento de vaga e a consequente regularização da composição do colegiado.
Art. 2º Ficam incluídos os arts. 40-A e 40-B na Lei Municipal nº 4.840, de 15 de outubro de 2013, que passam a viger com a seguinte redação:

    DO FUNCIONAMENTO:
Art. 40-A- Fica estabelecido o horário de funcionamento do Conselho Tutelar, respeitado o horário de funcionamento dos demais órgãos da municipalidade, assegurado o mínimo de 08:00h para permanência de todo colegiado na sede do conselho, bem como criação de regime de plantão para os atendimentos não compreendidos no horário da municipalidade.
I-  A carga horária será disposta da seguinte maneira: no turno da manhã das 8:00h às 12:00h, e, no turno da tarde, das 13:30h às 17:30h.
II-  Durante o expediente, em regime de escala, dois conselheiros farão os atendimentos e intervenções fora da estrutura do conselho, enquanto dos demais farão o atendimento das demandas da população na sede e organização de questões burocráticas como ofícios, encaminhamentos, etc.
III- O Plantão dá conta dos horários não compreendidos no expediente supramencionado, feriados, pontos facultativos e finais de semana;
Parágrafo Único: Os plantões serão determinados por escala mensal, organizada pelos integrantes do conselho, sendo após encaminhada cópia ao COMDICA e Festão da Secretaria de Assistência Social, sendo que qualquer alteração na escala deve ser comunicada com antecedência de 24h, salvo situações excepcionais como doenças, morte de familiares, etc.
DO COLEGIADO:

Art.  40-B O Conselho Tutelar é um órgão colegiado, devendo suas deliberações serem tomadas pela maioria dos votos de seus integrantes, em sessões deliberativas, sem prejuízo ao horário de funcionamento,
§1- As plenárias de deliberações deverão acontecer ao menos uma vez por semana, em horário e dia fixo, informada ao COMDICA e ao Órgão Gestor.
§2º Os Membros do Conselho Tutelar são autônomos para solicitarem plenárias extras em função de necessidade.

§3º As plenárias tem por objetivo o estudo de casos, planejamento, avaliação das ações e tomada de decisões acerca dos casos, devendo ser registradas em ata assinada por todos os presentes.

Art. 3º Os demais dispositivos da Lei Municipal nº 4.840, de 15 de outubro de 2013, permanecem inalterados.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
Aos 10 dias do mês de dezembro de 2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL
